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ACORDO MARCO PARA COOPERAÇÃO ACADÊMICA ENTRE 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO (BRASIL) 

E A UNIVERSIDAD DEL VALLE (COLÔMBIA) 

ACUERDO MARCO DE COOPERACIÔN ACADÉMICA ENTRE 
LÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (BRASIL) 

V UNIVERSIDAD DEL VALLE (COLOMBIA) 

ACORDO MARCO DE COOPERAÇÃO que entre 
si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO (BRASIL) e o(a) 
UNIVERSIDAD DEL VALLE (Colômbia), o 
qual visa à cooperação académica entre as parles. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, autarquia educacional em regime 
especial, situada Av. Fernando remexi, n7 514, 
Campas Universitário de Goiabeiras, Vitória/ES, 
CEP 29075-910, inscrita no CNN-MF sob o n.° 
32.479.123/0001-43, neste ato representada pelo 
seu Magnifico Reitor, Prof Dr. Reinaldo 
Centoducattes  brasileiro, casado, credenciado por 
Decreto da Exm. Sr.' Presidenta da Republica, 
publicado no DOU de 14/03/2016, 

e, UNIVERSIDAD DEL VALLE, representada 
por Edgar Varela Barrias, idauificado com cédula 
de cidadania número 6.401.000, atuando na 
qualidade de Reitor e Representante Legal da 
Universidaddel Volte, Instituição de Educação 
Superior, de ordem estatal e oficial sem fins 
lucrativos, vinculada ao Ministério da Educação 
Nacional e criada pela Assembleia Departamental 
do Vette, reconhecida como Pessoa huidica declara 
pelo Decreto n° 1406 de 21 de junho de 1956, 
expedida pelo Ministério da Educação Nacional na 
Colômbia e com sede principal em Calle 13 100-
00 EdIficio 301 oficina 3027 Cali, ColombM, 

As partes reconhecem mutuamente sua plena 
capacidade e competi:mia para a assinatura do 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
INEERNACIONAL, pelo qual expõem: 

ACUERDO MARCO DE COOPERACIÓN 
ACADÉMICA entre La UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO (Brami) Y 
UNIVERSIDAD DEL VALLE (Colombia), para 
La cooperación académica entre kg partes 

La UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, autarquia educativa en regimes especial, 
Meds A F 	do Ferrari, n° 514, Campos 

Universitário Maar Queiroz de Araújo, Goiabeiras, 
Vitória/ES, CEP 29.075-910, Brasil, número de 
identificación CNRI-ME 32.479123/0001-43, 
	 tala aqui por eu Rector, Reinai& 

Centodueatte, Brasileflo, casado, designado por el 
Presidente de la República, em Boletin Oficial de 
I 4de mano 2016, 

y UNIVERSIDAD DEL VALLE, representada 
por Edgar Varela BartiOS, identificado coo cédula 
de ciudadania número 6.401.000, actuando em 
calidad de Rector y Representante Legal de la 
UNIVERSIDAD DEL VALLE, Institucion de 
Educación Superior, Del erden estatal u oficial sin 
Mim de I 	, vinculada al Ministaio de 
Educación Nacional y meada por lagssamblea 
Departunentaldel Valle, recanocida por Personelle 
lufidica aclarada por el Decreto No. 1406 dei 21 d.e 
!mio de 1.956, expedida por el Ministerio de 

	

Edueación Nacional em Cotombia y con domicilio 	1- 
principal ubicado em laCalle 13 # 100-00 Edificio 
301 oficina 3027 Call,Colombia, 

Dichas partes se reconocen plena capacidad y 
competcmcia para la finta dei presente ACUERDO 
DE COOPERACIÓN INTERNACIONAL, por 
1 q expon 
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CLÁUSULA 1— DO OBJETO 
A UNIVERSIDADE FEDERAL CO ESPIRITO 
SANTO, doravante denominada Ufes, e a 
UN1VERSIDAD DEL VALLE, doravante 
denominada Unira° concordam em mover 
cooperação acadêmica entre ambas as instituições, 
em áreas de mútuo interesse, por meio de: 

Intercâmbio de docentes e pesquisadores; 
Elaboração conjunta de projetos de pesquisa; 

1 Organização conjunta de eventos científicos e 
culturais; 

Á Intercâmbio de informações e publicações 
acadêmicas; 
Intercâmbio de estudantes; 
Cursos e disciplinas compartilhados. 

CLÁUSULA 2 — DA IMPLEMENTAÇA0 
Para a implementação de cada caso especifico de 
cooperação, ambas as instituições deverão preparar 
um programa de traballi 	I ti às f mias, 
meios e às responsabilidades, que será objeto de uni 
Acordo Especifico, a ser firmado entre as partes 
interessadas. 

CLÁUSULA 3 — DO FINANCIAMENTO 
Não haverá transferência de recursos financeiros 
entre os participes, cabendo a rad parti 'pe o 
custeio das despesas inerentes ao cumprimento de 
suas obrigações,  consoante á cláusula I. 

Parágrafo único: os projetos a serem executados em 
decorrência deste instrumento, e que importarem 
em aplicação de recursos financeiros, deverão ser 
objeto de outro instrumento especifico, fazendo 
constar o valor do repasse nos respectivos Planos 
de Trabalho. 

CLÁUSULA I — OBJETO 
La UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SANTO, em Melante denominada Ufa, y Ia 
UNIVERSIDAD Da VALLE, em adelante 
denominada Univalle se comprometen a promover 
La cooperaram académica ente ambas 
instituciones, em las áreas de mutuo interés, 
mediante: 

Intereambio de profanares e investigadores; 
Desamo& conjunto de proyectos de 
investigacion; 
Organizacion conjunta de eventos científicos y 
cultundes, 
Intercarnbio de información y de publicaciones 
académicas; 
Intetrambio de alarmos; 
Cursos compartidos mamas. 

CLÁUSULA 2— EJECUCIÓN 
A los efectos de La implementación de cada 
actividad de &aparecida especifica, ambas 

titurt enes doba& preparar un programa de 
trabajo que describe las formas, los medias y las 
responsabilidades respectivas, que serás descritas 
en Acuerdo Especifico, a ser firmado p las partes 
irderesadas. 

CLÁUSULA 3 — DEL EINANCIAMIENTO 
No babá transferencias de recursos Emancieros 
entro los participantes, siando dc nospordabilidad de 
cada participante El cosmo de los gastos 
correspondientes AL cumplimiento de sus 
obligaciones em relación a La cláusula I. 

Parágrafo único: los prometes a ser ejecutados, 
&tirados de este instrumento y que se traduzcan 
em La aplicaciée de recursos finameros, deberia 
ser objeto de otro instrumento especifico. En este 
instrumento tear& que constar los valores 
transferidos em los respectivosMártartátrabajo. 
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CLÁUSULA 4-DAS EXIGÊNCIAS 
Os acadêmicos e estudantes participantes dos 
programas de cooperação, nos termos deste 
Acordo, seguirão as exigências de imigração do 
pais da instituição receptora, e devera contratar 
um seguro internacional de cobertura médico-
hospitalar para a sua permanência no exterior. 

CLÁUSULA 5-DAS TAXAS ACADÉMICAS 
Os estudantes envolvidos em intercâmbios deverão 
pagar as taxas acadêmicas, quando existentes, em 
sua Instituição de origem. 

A Univerndaddel Volte e a Ufes cobrarão um valor 
correspondente aos serviços administrativos 
(Menet, cartão de estudante, uso de biblioteca e 
esportes, restaurante universitaio). 

CLÁUSULA 6- PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 

Os direitos de Propriedade Intelectual que sejam 
gerados ou se transmitam na execução das 
atividades de cooperação de acordo com o presente 
Convênio geral, serão regulados confonue a 
legislação interna de cada instituição e segundo 
acordos internacionais subscritos pelos países. 

CLÁUSULA 7 - DA VIGÊNCIA 
Este Acordo de Cooperação vigorará a partir da 
data de sua assinatura por um período de cinco (5) 
anos, podendo ser prorrogado por acordo das 
partes, mediante Termo Aditivo. Findo tal prazo, 
poderá ser reeditado o presente Acordo de 
Cooperação, com a concordância de ambas as 
Instituições, mediante o estabelecimento de um 
novo Acordo de Cooperação ou através de inn 
Acordo especifico. 

CLAUSULA 4 - REQUISITOS 
Los académicos y estudiantes que participando los 
Programas de cooperación em vinud del presente 
acuerdo debera condir com los requisitos de 
inmignican dei pais de La universidad de destino y 
deberân contratar im seguro médico y bomtalai° 
internacional que cubre la estancia em el exterior. 

CLÁUSULAS 5- HONORARIOS 
ACADÊMICOS 

Los estudiantes de intercambio que participa en 
programas de intercambio pagarán los honorarios 
académicos, de acuerdo a tu institucan de migai 

La Universidad dei Valle y laUfes cobrará un 
valor çorrespondiente a senicios administrativos 
(interneL carne estudiandl, uso de biblioteca y 
deporte, restaurante universitano). 

CLÁUSULA 6- PRONEDAD INTELECTUAL 
Los &recatos de Propiedad Intelectual que se 
generen o se transmuan em ejecución de lãs 
actividades de cooperación conforme ai presente 
convento marco, serani regulados de conformided 
com Ia legislación interna de cada instituciány 
segai acuerdos intemacionales suscritos por los 
panes. 

CLÁUSULAS 7- VIGENCIA 
Este Acuado de Cooperai& entrará en vigor en la 
fecha de su firma y dre g 	po un paiodo 
de cinco (5) afias. Se puede prorrogado a través de 
la ama d una 	d T I finalizacan de 
este plazo, el Acuerdo de Cooperación podre ser 
reeditado, com El consentimiento de ambas 
insdtuciones, y dicha renovacion se presentare en 
f rima (I 	A erd d Cooperacica o de 
un acuerdo especifico. 

116 



k,),,,4£50/' 

CLÁUSULA 8— DO TERMO ADITIVO 
Quaisquer modificacins nos termos deste Acordo 
de Cooperação deverão ser efetuadas por meio de 
Termo Aditivo, devidamente acordado entre as 
Panes signatárias. 
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CLÁUSULA 8 — ENMIENDAS 
Oaalquier cambio en los términos y condiciones dei 
presente Acuerdo de Cooperación entrará en vigor 
por medi° de una enmienda mutuamente acornada 
por Ias partes fumantes. 

CLÁUSULA 9- SOLICITASTE 
O presente acordo refere-se ao pedido de: 
Por parte da Ufes, Prol' Fabiana Drumond 

.c 	Marinho Professora, Coordenadora do Colegiado 
o 0 ci  do Curso de Terapia Ocupacional, e no caso da 

viúvo°,  proP/Mda Rojas Fajardo, diretora do di 
--.4Programa Académico de Terapia Ocupacional. 

ae
0 	CLÁUSULA 10 —DA COORDENAÇÃO 

ra constituir a coordenação do presente Acordo 
Cooperação é indicado, pela Ufes: 

Coordenação de Acordos de Cooperação, 
Secretaria de Relações Internacionais 
SM/Ufes 
acordosintemacional@ufeshr 
Tel.: 55 27 3145 9205 

c pela Univalle: 

Departamento de Relações Internacionais 
dri@conntamivalle.edu.co  
Tel 	57 321 21 DO ramal 2708 

Escritório de Assuntos Internacionais 
Faculdade de Saúde 
intemasalud@coneounivalh.edu.co  
Tel 	57 321 21 00 ramal 7746  

CLAUSULA9 — SOLICITANTE 
El presente convento se fuma a solicitud de: 
Por parte de Ufes, lorofesora Fabiana Drumand 
Marinho, Coordinadora Do l Colegio dei Curso de 
Terapia Ocupacional, y em el caso de Univalle, 
profesora Aida Rojas Fajardo, directora dei 
Franduna Académico de Terapia Ocupacional. 

CLÁUSULA 10 — COORDINACIóN 
Como coordinadores de este Actierdo de 
Cooperacion, los siguientes soa nombrados, por la 
parte de Urna: 

Coordinación de Acuerdos de Cooperación 
Secretaria de Relaciones Internacionalcs 
SRI Uns 
acordos. ntemacional@ufes.br  
Tel.: 55 27 3105 9205 

poda pane de Univallo 

Dirección de Relaciones Intemacionales 
dri@correounivallendu.co  
Tel.: 57 321 21 00 Esc 2708 

Oficina de Aswitos Internacional°, 
Facultad de Salud 
intemasalud@correounivalle.edu.co  
Tel.: 57 321 21 00 Ext. 4072 

CLÁUSULA 11 - DOMICILIO 
Elegem-se como domicilio especial para todos os 
efeitos, derivados e consequências do presente 
Acordo. 

CLÁUSULA 11 - DOMICÍLIO 
Se clipe como domicilio especial para todos los 
afectos, derivados y consecuencias_del presente 
Acuado 
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Para a Ufes 
Universidade Federal do Espirito Santo 
Secretaria de Relações Internacionais 
Av. Fernando Ferrari 514, Goiabeiras 
Vitória/ES, Brasil. CEP 29075-910 
acordos.intem aci ud uf r 
+55 (27)3145 9205 
+55 (27)4009 2046 
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Pare a Ufes 
Universidade Federal do Espirito Santo 
Secretaria de Relações Internacionais 
Av. Fernando Ferrai 514, Goiabeiras 
Vitória/ES, Brasil. CEP 29075-910 
aserd 'nternasionalOufaar  O +55 (27)3145 9205  
+55 (27) 4009 2046 

Para a Universidad do Valle: 

Dirección de Relaciones Intemacionales 
Calle /3 r/ 100-00 
Edisticio E22 Emacio 3011 
Código postal: 760032 

Colombia. 
Tel: 4-57 (2)3212100 Eatensiones: 270S-2709-3566 
dri@correounivalleadu.co  

CLÁUSULA 12 —DO CANCELAMENTO 
O presente Acordo poderá ser cancelado a qualquer 
momento, por qualquer das partes, mediante 
comunicação expressa, com antecedência mlnima 
de 60 dias. Ficará assegurada a conclusão de 
quaisquer atividades em curso, bem,como de todos 
os trabalhos acadêmicos, sem prejuiab de nenhuma 
das instituições envolvidas. 

Caso haja pendências, as partes definido, mediante 
Termo de Encerramento do Acordo, as 
responsabilidades pela conclusão de cada um dos 
programas de trabalho envolvidos, respeitadas as 
atividades em curso, as quais serão cumpridas antes 
de se efetivar o encerramento, assim como 
quaisquer outras responsabilidades ou obrigações 
cabíveis. 

CLÁUSULA 13 —DA ARBITRAGEM 
Questões que porventura surjam durante a vigência 
deste acordo que não possam ser dirimidas 

Para lallniversidad dei Vala: 

Dirección de Relaciones Internaria/ales 
Cofie 13 // 100-00 
&Baio E22 Espado 3011 
Código postal: 760032 
Cali, Colômbia. 
lei: +57 (2)3212100 Exansiones: 270E2709,3566 
dri@oorreountvalle.edu.co  

CLÁUSULA 12 —11FSCISIÓN 
El presente Acuado de Cooperación poda ser 
terminado em cualquier momento, por cualquiera 
de las partes, mediante una antecedencia mínima de 
60 dias. La conclusión de lãs actividades aturdes, 
a.si como todas las obras académicas, estará 
asegureda, sin pajuicio de eualquiera de /as 
instituciones participantes 

Eis caso de cualquier problema pendam, Ias partes 
defmirán, mediante un Instrumento de Tenninación 
de Acuerdo, las responsabilidades para el acue de 
cada uno de los programas afectados por el cerre, y 

atividades en curso em el momento se 
completait antes de la teminación, as1 como 
cualquier outro compromiso u obligación. 

CLÁUSULA 13— ARBITRA.JE 
Las cuestiones que puedan surgir durante la 
vigencia de este acuado y que no pada 
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amigavelmente se* decididas por um Conselho de 
Arbitragem, composto por 3 (três) membros: 2 
(dois) eleitos por cada institui* separadamente e 
I (um) por acordo ai* das participes. 

E par estarem assim justas e acordadas, as partes 
assinam o presente termo em 2 (duas) vias de cada 
verão, em português e em espanhol, de igual teor e 
para um só efeito. 

1 ir tetak 
Ki

aleu ji jejua,  

PAB 	A DRUMOND MARINHO 
~denodara deste Acordo  

solucionam de forma amistosa seran decididas por 
uns Consejo de Arbitraje, compuesto por 3 (res) 
miembros: 2 (dos) elegidos po cada una de 
lasinstituciones separadamente y I (uno) por 
decisMn mutua de las partes. 

Y habiendo as( acordado y puxado. las partes 
susoriben cl presente Acuerdo de Cooperada en 
dos (2) copias idênticas, en Espaild y Português, a 
um mismo efeco. 

Por laUnivalle: 

OS 
Rector 

Fecha  Te-  Ma&Y  

A bacia: 

Facultad de Salud 

PATRÍCIA ALCÂNTARA C 
Secretária de Relações Internacionais 

Vitória/PS, 

¥15  In 
Viernn teses 

Vicarectora Acmica 
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